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(Do Sr. Waldir Maranhão) 
 

Altera o "caput" do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, e o "caput" do art. 34 da Lei nº 
10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, de modo a permitir 
o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário 
mínimo, seja concedido aos idosos a partir de 60 (sessenta) anos. 
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APENSE-SE À (AO) PL-1629/2011.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art 1º Os artigos 20 da Lei nº 8.742/1993 e 34 da Lei nº 10.741/2003 

passam a vigorar com as seguintes alterações. 

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso com 60 (sessenta) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover manutenção nem tê-la 

provida por sua família (NR)”. 

............................................................................................. 

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 60 (sessenta) anos, 

que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal 

de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS (NR)”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Um dos escopos precípuos da Assistência Social é a proteção do idoso, 

garantindo um salário mínimo, nos termos da lei, ao que não possua meios de 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Como sabido, a assistência social será prestada aos necessitados, 

independentemente de contribuição à seguridade social nos termos do “caput” do 

art. 23 da Carta Política de 1988. 

Nesse diapasão, a Lei Orgânica da Assistência Social (art. 20) e o 

Estatuto do Idoso (art. 34) previram a concessão do amparo social ao idoso quando 

este atingisse 65 (sessenta e cinco) anos. 
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Não obstante, o art, 1º do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) teve por fito 

assegurar direitos aos idosos a contar de 60 (sessenta) anos, o que, em linha de 

princípio, revela um hialino contrassenso, porquanto, hodiernamente, apenas os 

idosos com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais podem auferir o benefício 

assistencial de prestação continuada no valor de 1 (um) salário mínimo. 

Com efeito, O Estatuto do Idoso objetiva conferir máxima proteção ao 

idoso, consignando, em seu art. 2º, que o idoso “goza de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 

trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, para a preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 

dignidade”. 

“A contrário sensu”, o mesmo Estatuto do Idoso, “no caput” do art. 34, 

culmina por alijar do seu âmbito protetivo os idosos com idade inferior a 65 (sessenta 

e cinco) anos, o que, em última análise, fere de morte os princípios da isonomia e da 

dignidade da pessoa humana, na medida em que cria duas categorias distintas de 

idosos. 

Tal paradoxo não se afigura crível, visto que vai na contramão da máxima 

efetividade normativa que deve ser conferida a esse grupo etário. 

Isso porque as medidas de proteção à população idosa devem ser 

implementadas e efetivadas pelo Estado Social de Direito, traduzindo-se em 

verdadeiras políticas públicas, voltadas ao bem estar da terceira idade. 

Sobreleva notar, nessa toada, que as políticas públicas de proteção à 

velhice, de acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), devem atender os 

idosos já a partir dos 60 (sessenta) anos nos países em desenvolvimento, como é o 

caso do Brasil¹. 

Deveras, é preciso ter em mente que o amparo social  tem por desiderato 

a proteção do Idoso em situação de extrema miserabilidade, pois, além da 

implementação do requisito etário, exige-se que a renda “per capta” do núcleo 

familiar seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente, motivo pelo qual o 

benefício assistencial deve alcançar o maior número possível de idosos. 
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A par do inegável avanço social que tal medida acarretará à população 

idosa a partir dos 60 (sessenta) anos, é imperioso enfatizar que a extensão da 

benesse estimulará o desenvolvimento da economia, gerando renda àqueles que, 

até o momento, se encontram desamparados. 

De mais a mais, a modificação ora proposta garantirá ao idoso 

hipossuficiente o amplo acesso a medicamentos, à casa própria, a alimentos, 

permitindo sua sobrevivência com dignidade, mormente diante da notória e hercúlea 

dificuldade de inserção desse grupo etário no mercado de trabalho. 

Nesse cenário e considerando que um dos objetivos fundamentais da 

Constituição Federal de 1988 é a erradicação da pobreza à luz do seu art. 3º, III, 

propomos que a Lei Orgânica da Assistência Social e o Estatuto do Idoso ampliem 

seus leques de proteção, a fim de que os idosos a partir dos 60 (sessenta) anos 

possam gozar do benefício assistencial de proteção continuada (PBC) no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Posto isso, solicito aos nobres pares que votem pela aprovação da 

presente proposição. 

 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2014. 
 
 

Deputado Waldir Maranhão 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:   

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;   

II - garantir o desenvolvimento nacional;   

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;   

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.   

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:   

I - independência nacional;   

II - prevalência dos direitos humanos;   

III - autodeterminação dos povos;   

IV - não-intervenção;   

V - igualdade entre os Estados;   

VI - defesa da paz;   

VII - solução pacífica dos conflitos;   

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;   

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;   

X - concessão de asilo político.   

 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:   

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;   

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;   

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;   

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;   

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;   

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;   

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;   

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;   

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;   

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;   
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;   

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.   

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:   

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;   

II - orçamento;   

III - juntas comerciais;   

IV - custas dos serviços forenses;   

V - produção e consumo;   

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;   

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;   

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;   

IX - educação, cultura, ensino e desporto;   

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;   

XI - procedimentos em matéria processual;   

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;   

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;   

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;   

XV - proteção à infância e à juventude;   

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.   

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.   

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.   

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.   

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 

considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 

caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-

desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 

poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 

realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse 

fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos 

e privados prestadores de serviços à população;  

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas;  

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;  

IV - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso com as demais gerações;  

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento 

do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção 

da própria sobrevivência;  

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  

IX - prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.765, de 5/8/2008) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, 

conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na 

Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.  

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios 

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que 

se refere a Loas.  

 

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, são obrigadas a 

firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  

§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade.  

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência 

Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º, que não poderá exceder a 70% 

(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido 

pelo idoso.  

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o 

contrato a que se refere o caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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